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cesso Penal comum, art. 13 ~ 19. Não ma

nifestado o inconformismo no trtduo, a

decisão incorporou os efeitos da imuta-

bilidade;

- Diante do exposto,

pretendendo o recorrente o reexame de

matéria vencida, de decisão imutável

sob rótulo diverso, o parecer, em PRELI

MINAR, é pelo NÃO CONHECIMENTO do recur

SOe

NO M'ÉRITO, porventura

•

'.

superada a preliminar, o recurso não me

rece provimento. Isto porque:

- O recorrente não pr~

tendeu hostilizar a decisão unificador~

usando-a, isto sim, para revitalizar o~
tra já vencida. Mesmo porque a última

limitou-se ao somatório das penas isol~

das, não merecendo qualquer reparo.Qua~

to ao objetivo perseguido, por via indi

reta - a mutabilidade da primeira deci-
- -sao -, o recurso em exame nao o compor-

ta, interposto que foi a destempo em re

lação àquela matéria.

• -e
pelo NÃO CONHECIMENTO do

tanto, caso haja por bem

Corte em dele conhecer,

recurso; no e~

essa Augusta
-o parecer e pe-

Mod.12

I

lo DESPROVIMENTO" (fs. 56/61).

Efetivamente, no tocante ao teor da certidão de

f. 7, jã referida, o MPM, que poderia ter usado o oportuno pedido

de Correição Parcial, não o fez. Pelo contrãrio, concordou com o

mesmo (f. 9).



•• SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (RECURSO CRHlINAL t~9 5.287 - CONT.) -10-

•

••

•••

Agora, ao usar, como usara, o recurso estrito sen

so, opondo-se à unificação das penas, fê-lo, dentro do prazo, ou

seja, dentro do tríduo, previsto no art. 513 do CPPM, motivo por

que não é de se deixar de conhecê-lo.

Todavia, não há como provê-lo, pelos motivos ex-

postos no parecer, acima transcrito, da douta Procuradoria - Geral

da Justiça Militar .

Superior Tribunal Militar, 8 de agosto de 1979.

GAB/MP /MAS •

(a) Min. Gen. Ex. Reynaldo Mello de Almeida - Presi _

dente.

Min. Dr. Jacy Guimar~es Pinheiro - Relator.

"Fui Presente"

Dr. Milton Menezes da Costa Filho - Procurador-Ge

ral da Justiça Militar. Em 23.8.79 •




